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 MATRIZ DE RISCO – PROCESSO DE COMPRAS E SERVIÇOS N°64/2023 

 CATEGORIA DO 
 RISCO  DESCRIÇÃO  CONSEQUÊNCI 

 A 

 AÇÃO DE 
 CONTINGÊN 

 CIA 

 RESPONSÁV 
 EL 

 RISCO ATINENTE 
 AO    TEMPO DA 

 EXECUÇÃO 

 Atraso na 
 execução do objeto 
 contratual por 
 culpa do 
 Contratado. 

 Paralisação 
 temporária 
 das 
 atividades 

 Prever cláusulas 
 do contrato que 

 contemplem 
 esta situação 

 Agente de 
 Contratações/ 

 Diretoria 

 Fatores 
 retardadores ou 
 impeditivos da 
 execução do 

 contrato próprios 
 do risco ordinário 

 da atividade 
 empresarial ou 
 da  execução. 

 Paralisação 
 temporária 
 das 
 atividades. 

 Prever, dentre 
 as cláusulas do 

 contrato, 
 sanções que 
 contemplem 

 esta situação. 

 Agente de 
 Contratações/ 

 Diretoria 

 Fatos retardadores 
 ou impeditivos da 

 execução do 
 contrato que não 
 estejam na sua 

 área ordinária, tais 
 como fatos do 

 príncipe. 

 Paralisação 
 temporária 
 das 
 atividades. 

 Revisão do 
 escopo da 

 contratação, 
 realizando-se 
 uma alteração 
 contratual de 
 prazo e/ou 

 financeira, a ser 
 analisada no 
 caso concreto 

 Agente de 
 Contratações/ 

 Diretoria 

 RISCO DA 
 ATIVIDADE 

 EMPRESARIAL 

 Alteração de 
 enquadramento 

 tributário, em razão 
 do resultado ou de 

 mudança da 
 atividade 

 empresarial, bem 
 como por erro do 

 Contratado na 
 avaliação da 
 hipótese de 

 incidência tributária 

 Aumento ou 
 diminuição do 
 lucro do 
 Contratado 

 Prever cláusulas 
 do contrato que 

 contemplem 
 esta situação 

 Agente de 
 Contratações/ 

 Diretoria 
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 Greves e 
 paralisações 

 Paralisação 
 temporária 
 das 
 atividades. 

 Revisão do 
 escopo da 

 contratação, 
 realizando-se uma 

 alteração 
 contratual de 
 prazo e/ou 

 financeira, a ser 
 analisada no caso 

 concreto 

 Prever cláusulas 
 do contrato que 

 contemplem 
 esta situação 

 Agente de 
 Contratações/ 

 Diretoria 

 Variação da taxa 
 de câmbio 

 Aumento ou 
 diminuição do 

 custo do 
 produto e/ou 
 do serviço 

 Prever cláusulas 
 do contrato que 

 contemplem 
 esta situação 

 Agente de 
 Contratações/ 

 Diretoria 

 Elevação dos 
 custos operacionais 

 para o 
 desenvolvimento da 

 atividade 
 empresarial 

 Aumento do 
 custo do 

 produto e/ou 
 do serviço. 

 Prever cláusulas 
 do contrato que 

 contemplem 
 esta situação 

 Agente de 
 Contratações/ 

 Diretoria 

 em geral e para a 
 execução do 

 objeto em 
 particular, tais 

 como aumento de 
 preço de insumos, 

 prestadores de 
 serviço e mão de 
 obra devidamente 

 comprovados 

 Prever, dentre as 
 cláusulas do 

 contrato, sanções 
 que contemplem 

 esta situação. 

 RISCO 
 TRABALHISTA E 

 PREVIDENCIÁRIO 

 Responsabilização 
 da Câmara por 

 verbas trabalhistas 
 e previdenciárias 
 dos profissionais 
 do Contratado 
 alocados na 
 execução do 

 Geração de 
 Custos 

 trabalhistas 
 e/ou 

 previdenciário 
 para a 

 Câmara, além 
 de eventuais 
 honorários 

 Reter o 
 pagamento da 
 fatura mensal, 

 em valor 
 proporcional ao 
 inadimplento, 

 até que a 
 situação seja 
 regularizada 

 Agente de 
 Contratações/ 

 Diretoria 
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 objeto contratual  advocatícios, 
 multas e 
 verbas 

 sucumbenciais 

 Fiscalização 
 Prever 

 cláusulas do 
 contrato que 
 contemplem 
 esta situação 

 RISCO 
 TRIBUTÁRIO E 
 FISCAL (NÃO 
 TRIBUTÁRIO) 

 Responsabilização 
 da Câmara por 
 recolhimento 

 indevido em valor 
 menor ou maior que 

 o necessário, ou 
 ainda de ausência de 

 recolhimento, 
 quando devido, sem 
 que haja culpa da 

 Câmara 

 Débito ou 
 crédito 

 tributário ou 
 fiscal (não 
 tributário) 

 Reter o 
 pagamento da 
 fatura mensal, 

 em valor 
 proporcional ao 
 inadimplemento, 

 até que a 
 situação seja 
 regularizada 
 Fiscalização 

 Prever 
 cláusulas do 
 contrato que 
 contemplem 
 esta situação 

 Agente de 
 Contratações/ 

 Diretoria 

 Miracatu, 18 de outubro de 2023 

 Éverton da Silva Alcântara                                                      Pablo Lopes da Silva Pereira 
 Diretor                                                                          Presidente da Câmara 
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